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PARECER CEE/CEMEP Nº 468/2025                    APROVADO EM 10/06/2025 
 
CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE 
NÍVEL MÉDIO 
 
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL/SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 
MUNICÍPIO: CURITIBA 
 
ASSUNTO: Pedido de alteração do Plano do Curso Técnico em Enfermagem – Eixo 
Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio, presencial, ofertado 
nas instituições de ensino da rede pública estadual, para o ano de 2025. 
  
 
RELATORA: GILMARA ANA ZANATA 
 

 

EMENTA: Alteração do Plano do Curso Técnico em Enfermagem 
– Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino 
Médio, presencial, ofertado nas instituições de ensino da rede 
pública estadual, para o ano de 2025. Parecer favorável.  

 
 

I – RELATÓRIO 
 

O Departamento de Educação Profissional/Seed encaminhou a 
este Conselho o pedido de alteração do Plano dos Cursos Técnico em Enfermagem – 
Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio, presencial, 
ofertado pelas instituições de ensino da rede pública estadual, para o ano de 2025, 
relacionadas no Voto deste Parecer. 

  
 

II - MÉRITO 
 
Trata-se do pedido de alteração do Plano dos Cursos Técnico em 

Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio, 
presencial, das instituições da rede pública estadual. 
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O Parecer Pedagógico n.º 1152/2024– DEP/DEDUC/SEED, às 

folhas 04 a 09 dispõe sobre a adequação da Matriz Curricular do Curso Técnico em 
Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, presencial, com a relação das 
instituições de ensino que ofertam o citado curso, para a inserção das matrizes e 
alteração na Vida legal do Estabelecimento de Ensino – VLE.  

 
 
 
 
Alterações propostas 

 
Habilitação Profissional: Técnico em Enfermagem 
Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde 
Forma: Subsequente 

 
 

 DE PARA 
Carga Horária Total 
do Curso 

 1200 horas mais 640 horas de Estágio 
Profissional Supervisionado 

1.214 horas mais 532 
horas de estágio 
supervisionado 

Regime de 
Funcionamento 

1º SEMESTRE Proposta 01 – 05 dias na semana 
com 3,333 horas diárias em 96 dias, totalizando 
320 horas semestrais. Proposta 02 – 04 dias na 
semana com 4,166 horas diárias em 77 dias, 
totalizando 320 horas semestrais.  
2º e 3º SEMESTRES Proposta 01 – 05 dias na 
semana, distribuídos da seguinte forma: - 04 dias 
com 3,333 horas diárias (77 dias) - 01 dia com 2,5 
horas diárias (19 dias) Totalizando 304 horas 
semestrais em 96 dias Proposta 02 – 04 dias na 
semana, distribuídos da seguinte forma: - 03 dias 
com 4,166 horas diárias (58 dias) - 01 com 3,333 
horas diárias (19 dias) Totalizando 304 horas 
semestrais em 77 dias  
4º SEMESTRE 04 dias na semana, distribuídos 
da seguinte forma: - 03 dias com 3,333 horas (58 
dias) - 01 dia com 4,166 horas diárias (19 dias) 
Totalizando 272 horas semestrais em 77 dias 

Segunda a sexta-feira 
nos turnos (manhã, 
tarde/noite) 
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Matriz Curricular 

 
DE (fl. 06) 
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PARA (fl.06) 

 
O Departamento de Educação Profissional/DEP, solicita as 

modificações para a inserção das Matrizes Curriculares e a alteração na Vida Legal 
do Estabelecimento de Ensino – VLE, do Curso Técnico em Enfermagem, 
subsequente ao Ensino Médio, ofertado nas instituições de ensino da rede pública 
estadual. 

As alterações propostas foram na carga horária e no regime de 
funcionamento do curso.  
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III – VOTO DA RELATORA 
 
Face ao exposto, somos favoráveis à alteração do Plano do Curso 

Técnico em Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao 
Ensino Médio, presencial, das instituições da rede pública estadual, das seguintes 
instituições de ensino para o ano de 2025. 
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Encaminhe-se este Parecer à Secretaria de Estado da Educação, 
para providências. 

 
 

É o Parecer. 
 

                                 
                                                                                         Gilmara Ana Zanata 

                         Relatora 
 
 
 
 
 
 
 
DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
aprova o voto da Relatora por unanimidade. 
 
 
            Curitiba, 10 de junho de 2025. 
 
Oscar Alves 

Presidente da CEMEP 


